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i.l. ü presente Projeto Eásiço tem por objeto â contratação, mediante dispensa de licitaÇão, ü{}m t'ulcro ru)

inciso irroiscr II da Lei 14.1332021de 0i de Abril de 20?1, de empresa especializada pârâ a FRESTAÇÃO
DE SE,RVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA PARA CÂMARA MUNICIPAL DE
GENERAL SAMPAIO.
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2.1. Versa a presente sobre a necessiciade de contratação de profissional da área jurídica- corn conhecimento
Íécnico na área de direito administratívo e municipai, para assessorâÍnento da Câmara Municipal de Ceneral
Sampaio. Sabe-se que a contração de advogado é uma situação srii generis, que demanda não somente a

prestação do seruiço, nias envolve umâ situação rnais complexa que abrange inciusive a confiança do gestcr
no profissional que presta os serviços de advocacia. Por outro lado, é obrigatória a observância dcs ditames da
Lei n'8.665193, que exige a contração mediante licitação, coÍno a Câmara não dispoe no seu q'.ladro téncniccr
pessoal suficiente e qualificado para um assessoramento e consultoria,diantes de diversas demandas neste
exercício. faz necessário lançar urn processo para esta contração.

3. Lb e F" Li& §3,,{h,9fl IE 1.,à il.ã* ê-§G,r g-

3.1. A contrataçào de pessoa tisicaliurídicâ pera a prestação das sen,iços otr"iet* dr: presente Fro"i*to [Jásico
eucüiltífi ampaíü legal nos seguintes dispositivos Ê suas atualizações:

1.1.1. Lei r.r." 12tr.13312ü21de ül de Abril de ?021 e suas alterações;

3. I .2. Demais legislações correlatas.

3.2. ll* Enquadramento

\_' parâ contretaçãc cle seruiços lor de:

" Art. 7 5. E dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valorcs inÍbriores a trt$

108.040.82 (cento e oito mil, quarenta reais e citenta e dois
cçntavers), no cÍlsú eie obras e serviços ele engerlharia ou de
seruiços de manutenção de veículos autcinotcrres;

II - para contratação q*e envolva valcl'es inÍbrio:es a RS

54.42$,41 (elnquenta e qiratro mil" vinte reais e quarentil e um
centav<ls), no câso ile outros serviços e coÍnpras;

3"2"2. O rnenor valor obtido junto ao mercacio paraa prestação elos seruiços íoi de R.$ 466,40 (Çuatrocentoç
sessenta e seis reais e Guarenta centarros) oor hora. cq4fqIria tabelc rJa CAts. periazx:ntla Lu.l.r valol sio'bai RS

5A311,20 (cinquenta mil, trezentos e setenia e um reais e vinte centavos), sendo
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PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORiA

JURÍDICO-LECISLATIVA PAR.A CÂMARA
MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, CONSISTINDO:
Assessoramento e Consultoria na forrnação e no

aperleiçoamento dos servidores públicos e dos Vereadores

em matérias relacionadas ao direito púbiico municipal,

constituçional, administrativo e/ou legislativo, elaborando e

ministrando apresentações com conteúdo legislativo que

visam capacitar os integrantes da Cànara Municipal;
Orientação e atualizaçáo das Resoluções, instruções

normativas e tregislações relacionaclas ao Poder Legistrativo;

Consultoria na elaboração de minutas de projeto de lei,

resolução ou decreto iegislativo, bem como as emendas

modificativas, aditivas, supressivas e substitutivos

solicitados pela presidência, Mesa Diretora ou Comissões

Parlamentares; Assessoramento às presidências da Câmara

Municipal e das Comissões Pennanentes/Espeçiais nas

decisões administrativas e iegislativas de suas respectivas

competências, inclusive quanto ao juízo prévio de

adn.iissibilidade das matérias no aspecto eonsiitucional e

iegislativo; Assessoramento, selnpre que solicitado, aos

relatores das comissões pennaneítes e especiais da Cârnara

Municipai. especialraente quanto a elaboração de pareceres

técnicos; Consultoria à presidência do Poder {-egislativo ein

relação às práticas que podem ser aplicadas durante o

processo legislativo, identificando e resolvendo problemas

ou melhorando os procedimentos iegislativos, inçlusive com

a emissão de recomendações verbais ou por escrito;

Comparecer semanalmente à sede do Poder Legislativo

Municipal com o objetivo de prestar assessoria aos setores

legislativos do Parlamento, dirimindo às dúvidas levantadas

pelo departamento responsável; Participar das sessões

ordinárias e extlaordinárias, sempre que solicitado,
acompanhando o presidente durante os tra'oaihos e, sendo

necessário, emitindo parecer verbal na Tribuna do Plenário;

R.edigir expedientes que envolvam aspectos legislativos
relevantes. Numa estimativa de 09 (nove) horas rnensais.

lViês i2 RS 4. i e7.60 R$ 5ii.371.1.íl0i

llestaes-se {irÀe este vatcr é inferior ao limite det*rminado pana r{isp**sa cle licitaçâo. reÍbre*te à contrataçã*
d* serviç*s" e Ene t.{il-} pr'ücessü iiçit*tóri* scria rnuito mais or}erüso pff'r} a Âdn-ril:isfração"

3"2.3, Nas palavras rÍo tloutor Marçal Jnsten Filho (2004, p.236)1

F otier Legisl*tivn S'Xrrnicip*l
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"A pequena rcler,ância econômica da contratação rrão jusÍit'ica
gastos com unla licitação colnun.t. A distinçãr: legislativa
entre concorrência, tomacla de preços e convite se filia *ão só
à dimensão econôntica do contrato. A lei deternrinou que as
Í'ormalidades previas devc.rão ser proporcionais ris
pecLrliaridades clo interesse c da necessidade pírblica. Iror isso.
tanto mais sinrples serão as forrnalidacles e mais rápiclo o
procedimento licitatório. quauto menor t"or a vaÍor" a ser
despendidc pela Aclm in istraçào Pirblica."

3.2.4. A lei âr-rtoriza a contrataçâo clireta quando o valor envolvido for de pequena relevância econôurica para
se i*iciar unl process(> licitatório.

3"2.5. ;\ssim. atendido o dislrosto no arl. 75, 11, da 14.1332021 de 0 i de Abril de 2021. propõe-se a realizaçào
cla contratação mediante dispensa de licitação.

1..qp vALoR

4.1. O valor para a contrataçáo pretendida é de RS 50.371,20 (cinquenta mil, trezentos e seÉenta e um reais
e vinte centavos), tendo como base o menor valor obtido através da Resolução no 17, de l4 de julho de 20i0,
que estabelece a tabela da OAB .

$" §],q5 F§PE_Cír*nCÂ( ÕES

5.1. íla execuÇão do objeto e dos serviços, mediante ressarcimento:
C*nforrne Amexo I cleste instrumento"

5"2. Local de execução dos serviços: Os serviços deverão ser prestados no edifício-sede da Câmara Mu,icipal.
localizado na Na Rua: José Felix, S/N, Centro, CEP: 62738-000 General Sampaioo Ceará bem como na
sede cia empresa contratada ou onde o profissional representante da contratada estôja através de consultoria à
distância.

íi. E]Às otl§rGACÔES eO CONT&{T4I(TE

S'1' A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessá'rias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei nq 14.13312021 e
suas alterações posteriores;

6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e impostos,
empregados e demais despesas necessárias ao born andamento dos serviços;

6.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada coln a execuçào do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providêrrcias corretivas;

6.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Cornpetente.

6.5. Designar pessoa a ser instituída, que irá fiscalizar a execução dos serviços, acompanhar o
desenvolvimento, conferir os serviços executados e atestar os documentos fiscais pertinentes desde que
reste comprovada a execução total, fiel e correta dos serviços, podeirdo sustar, recusar, manctar faze1 ou
desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os tennos da Contratação.

(l
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7. DÀS q§!Êr{; AC]ÔE§ }.E€QNT&ÀT.{r}A

7.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta Licitação
Dispensável, no TeÍrno Contratual e na proposta vencedora do cefiame;

7.2.Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

7.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;

7.4. Substituir os profissionais nos casos de irnpedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
born andamento e a boa prestação dos serviços;

7.5. Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos sen,iços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

7.6. Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidaiies apontadas pela Contratante;

7.7. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolurrlentos, seguros de acidentes de trabalho,
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações adrninistrativas e/on

.iudiciais unta vez que a inadirnplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se

transfere a contratante.

7.8. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as especifrcações contidas no Edital, a Câmara
rejeitará a continuidade dos serviços, objeto da presente licitação, ficando a licitante vencedora obrigada a

refazer os serviços recusados, r-lo prtvo rnáximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação, sem

ôrrus para órgão licitante.

7.9. A contratada será responsável pela utilização de mão-de-obra qualificada e própria, para execução dos
serviços, com visitas semânâlmente e constiltoria sempre que necessário.

7.10. Os seruiços serão executados na sede da contratante, da contratada ou ainda em órgãos em que a

contratante necessite se fazer representada pela contratada, bem como e distância de forrna consultiva pelos
nreios existentes.

7.11. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa, composta de
profissional(is) devidamente registrado(s) e regularizado(s) no órgão competente.

s. ü.t§ !l{}À§ P.Ê_eÂTrcÂs êefli{EryIÀrs

8.1. Deverá aínda atender" no que coutiei; ao f)ecrcto n'7.74{tDA12. de $51ü612012, que estabelece critérios"
práticas e diretrizes para a pnrmoção rio desenvolvimento naciorral sustentár,el, dentrc outrâs:

Ll.I. h4enor impacto sobre roenrsos naÍurais como flora fbuna" ar, solo e água;

S.1.2. Prei'erê*cia para materiais, lecnologias e rnatérias-primas rie origem local;

8.1.3. f\'laior eficiência na utilização de recursos naturais como água e eirergia:

8.1.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obralocal:

8.i.5. l.lso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais:e

8.1.6. Origen: ambientalmente regula' dos recursos naturais utilizaclos nos bens. ser-v'iços e obras.

8.1.7. Qrranto aos critérios sociais, a CONTRÂTÂDA nâo poderá ter em seu quadro de pessaal ernpregado(s)
menor(es) de i8 {clezoito) anos ern trabalho noturno. perigoso ou insalubre e de l6 ldezesseis) altos enl qualquer
traballro" salvo na condição de aprendiz, a pa$ir c{e l4 (quatorze} anos. l.u}s termos do inciso XXXltl- do alt. 7'.
da Constituiçãn Federal de I988.
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9.1. As despesas decorentes deste contrato correrão por conta da dotaçãcl orçamentária Exercício 2ü22
Ativiclade 10.01 .0i.031 .0001 .2.1i9 - Manuterição e Funcionamento cias Atividades i-egislativas, Classificação
econômica 3.3.90.39.00 Outros ServiÇos de Terceiro Pessoa Jurídica, com Recursos Próprios/Duodécimo.

10- DO PAGAMENTO

10.1. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subseqüente ao adirnplemenio
da obrigação de conformidade corn as notas fiscais/faturas devidamente aiestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e N4unicipais do licitante vencedor, iodas atualizadas,
observadas as condições da proposta e as disposições editalícias, através de créclito lta Corrta Bancária do
fornecedor

n*,?, Para execução do pagamento" a CSNTR.ATÂDA der,erá emitir elota flsçai seilt râsurâs e Lrom o prazc Ce

validade vigente em qLre conste como beneficiáriolcliente e Câmara Munic.ipal cle Geileral Sampaic , L'NF.I *"
23 .489.89 r/0001-97.

nil.?.l"Deverão eonstar na nota flscal as seguültes infomações:

Í{}"2.n.X, Enciereçci, CNPJ, núr'iero cla noia de empenho, valor dos sen,içcs prestaclos, núnrero do banco, da
agêrrcia e da canta*correÍ)te d* *mpresa e a c'lescrição clara dos serviços pr*stad*s a materiais tbr:"iecidos.
çtlni'orrne o Çaso.

1$.?.1.2. Casa a ernpresÍi seja optante pelo Sistema Integrario de Fagan:rento de impostos e Contribuições das
rk'[icroen-rpresas e Empresas de Pequenc Porte - SIMPi,ES (í-ei Complen-rentar 123/ü6). dever'á infcrmar o
valor da a!ír1ur:ta e apresentar, juilto à nota fiscal/f,atura, a declaração de que trata o Âr:exo IV da {nstrr-rção
Nan::ativa SRF *o 1"234, de i1 de janeiro de 2012 e alterações, at:aa)izada e assi;racia pcio seu repn"esentanre
legal, a flnn de evitar a retenção na fonie dos tributos e contribuições. conf,orme legislação e*r vigor.

n{}"3. l,lenhum pagamento será eÍêtuado à CüI{TRAT-AI}A enquanto penciente de liqiridação cu quelquer
*brigação Éinanceira qrie llie f-or irnposta, em virtude de penalidade ou inadirnplência contratuai.

n{-}"4" Ao CüI"{?'R&T,àI{TE fica reservado o direitc de nâo eleiuar o pagaruerltü se, ilo aío cie entíeEâ e

aceit*ção, a execução clo ob-ic.to não estiver em conÍ-on.iridade con-r as especificações estipuladas.

É&.5. O atíaso na apresentação. por parte cia empresâ, da fatura ou dos clocumentos, exigidos co::lo conciição
pâra pâgtitltento, acâÍí€tará promogação automática rÍo ptazo effi igual núinelo de clias de vencim.ilto r-la

*Lrrigação clo CüI{TRÀTÂNTE.

tü"6. lio caso de evetttual atraso de pagamento, e mediante pedido da C{}NTRAT,àBÂ, o \iâlor devido será
atr"ralizad,: finallceiramente, desde a data â que o ruesmo se referia aíe a data do efetivo pagamenio, pelcr
Ínrtice cle Preçcs ao L-onsumidor.Arnplo - ípCÂ, mediante aplicaçãc Ss s6rguinte fórmuia:

E&§:XxNxVF.senclo

[ ,=. íEK,']q0), assim apurado: I : (6/lS0) { : ü.00016438 365

Em que:

{ : índiçe rie atuaiização Íinanceira;
'EX'== Percentir:ll da taxa de juros d* mcrra a*ual: 6Yo;

E&{ : flncargos lnoratórias;
hi : Número de dias e*tre a date previsra para o pagamento e a do eÍbtivc llagamento;
VF - Val*r da parcela e*1 âtrâ§*.

365

*.

ffi

cÂffiÂffi& &#{"§ §\§§f,tp&t ffi E

Gf,flUHruAL SAMP,&ãO

Prtier: Legi*lativo Mlxriripal

uiu J*sé Felis" S,,,'hI. C*lltu*, {IEFI G373fi***ü. üenerxi §*ruparo - CE.
E-mail: çatrtariutiuniripalgrneia[Êgultil.colu Sile: ccrnarueenera]sarnpaio.qe.cor,.hr
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1 I. D{} REA.I I-ISTE

11.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis conforme lei que instituiu o Piano Real. A Contratada terá direito
ao Realinliarnento de Preços conforme c Cisposto no art 37, inciso XXI" da CF/88 e no aÍ 134, da Lei de

Licitações vigente.

11.2. A contratada poderá reajustar somente apos 12 (doze) meses a contar da daía de apresentação das

propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise. IGP-M (lndice Geral de Preços
do Mercado) ou outro equivalente. caso este venlra a ser extinto ou substituído.

12 I)À§ §ÀNÇAE§4S..-rq.{{§L BArIyA§

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, independentemente

de outras sanções previstas na Lei 14.133DA21.

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar.

§ 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a naÍureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

Iil - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública:

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforÍne noÍrnas e orientações
dos órgãos de controle.

§ 2" A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivarnente pela infração administrativa prevista no
inciso I docaputdo art. 155 da Lei 14.13312021, qr"rando não se.iustificar a imposição de penalidade mais
grave.

§ 3" A sanção prevista no inciso II será de 30oÁ (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

§ 4" A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infi'ações administrativas
previstasnosincisosll,Ill, IV,V,VIeVIIdocaputdoart. 155daLeil4.13312021,quandonãose.justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Adrninistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, peio prazo márirno de
i (lrês) anos.

§ 5" A sanção prevista no inciso lV será aplicada ao responsável pelas infrações adininistrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, Xtr e Xtl docaputdo art. 155 Lei 14.13312021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, lltr, IV, V, VI e VII do referido artigo que justifiquem a imposição de
penalidade rnais grave que a sanção referida no § 4o, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
ârnbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6" A sanção estabelecida no inciso IV será precedida de análise jurídica e observará as seguintes
regras:

Rira: Jrl:é Felix. S,.'.h. (-l*utrr-:. L'EF: 617-1S-il*{}, {iener*1§empni* -fE.
E-siaii: çgniarefinuicip.tl:lerui;ri,prgnlail.con: §it-:: çzunaiiag*nerulsarnpaia"c.e.gov.br..

ChrFJ iL{F} n*; 13.,18S"§}1r'0üü1-9? I*rie: i85) 3351-10:8
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I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo. será de competência exclusivâ de rninistro de

Estado. de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia cu fundação, será

de competência exclusiva da autoridade máxirna da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de

nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento.

§ 7" As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista
no inciso IL

§ 8" Se a multa aplicada e as inclenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor. a diferença será

clescontada da garantia prestada ou será cobraria judicialmente.

§ 9' A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Administração Pública.

13. DAVIGÊNCI.À

13.1. O contrato terá um prazo de vigência a partir dadata da assinatura do contrato até 3l Ce dezembro de

2022, podendo ser prorogado nos casos e formas previstos na Lei ne 14.i33DA21, de 0l de abril de 2021 e
alterações posteriores.

13.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado adaptado às

novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados ejulgados pela fiscalização da Contratante.

13.3. Os pedidos de proruogação de prazos serão dirigidos ao Contratante, até 10 (dez) dias antes da data do
término do prazo contratual.

13.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante.

14. I]ÂÀl.TE4àr_{ÇÂO

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

\r_ do Contrato, conforme o disposto no art. 125, da Lei nq 14.13312021.

15. DA RESCI§ÃO

15.1. A rescisão contratual poderá ser:

15.2. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, ir-rdependente de interpelação judicial ou extrajudicial

e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por
parte da CONTRATADA;

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

c) O cornetimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do artigo 137 do Estatuto das Licitações:

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva ria execução do

Contrato.
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16.1. DÀ r{ABrLrTÂÇÃO:

1 6"r.1" R.ELAT{vA À naerrrraçÃo .x-rpÍprca:

16.1.1.1" Ato Constifutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e no caso de scciedade por ações, acompanhado de ata da Assembleia que elegeu seus

atuais Administradores. Em se tratando de sociedades civis, Ato Constitutivo acompanhado Ce prova de

diretoria ern exercício.

16.1"1"2. Registro Cornercial no caso de ernpresa individual.

í6.T"2. R.ELAT{VA À «NçUTAR.TDADE FTSCAT,:

16"1.2.1. Frova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

'16.1.2"2" Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do lioitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

16.1.2.2"í. O licitante enquadrado como Microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado ia) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

16.X"2.3" Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certiclão

expedida conjuntamente peia Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) e pela Frocuradoria-Geral da

Fazenda Nacionai (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da {-lnião (DAU}
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Fortaria Conjunta no

1.751. cle A211A12014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

IJacional:

16.1.2"4. Prova de regularidade coftr o F-undo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

X6.1.2"5. Prova cie regularidade corri â Fazenda Iviunicipal e Estadual clo domicílio ou sede rio licitante;

\_ 16.1.3" QUALTFTCAÇÃO TECrqrCÁ

16.1.3.1" Comprovação de aptidáa para desempenho de atividade pe(inente e compatível com o objeto da
licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprove que o licitante esteja prestando ou teúa prestado eficientemente serviços compatíveis em
características, prazos e condições com os sewiços objeto da presente licitação.

16.Í.3"2" Declaração de que o iiçitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
parao cumprirnento das obrigações objeto da licitação.

16.X"3.3. Certidão expedida pela entidade prcfissional competente, comprovairdo a inscrição e liabiliração
para o exercício da profissão por parte da iicitante .

x6.1.4. BA QUAí-{F{CAÇÃO ECONÔMíCÀ E FII.{ÀNCEIRÀ

16.1.4.1. Certidão negativa de faiência e concordata expedida pelo Distribuiclor Judicial cÍa sede da

PROPON EI{TE, Justiça Crdinária;
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16.1.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, na fbrma da lei;

16.1.4.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura

16.1.s. QUALTFTCAÇAO TRAB.{LHTSTA

16.1.5.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabaiho" mediante a

apreseritação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título YII-A da

Consolidação das [,eis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

16.1.5.2. Declaração de que não utiliza ,Je mão de obra direta ou iirdireta de menores de l8 (dezoito) anos en-r

trabalho notumo. perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a rnenores de l6 (dezesseis) anos, salvo na

corrdição de aprendiz, apartir de l4 (quatorze) anos.

16.1.5.3. Declaração de que não existe em seu quadro <ie empregados, servidores públicos da contratante

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

I ?. r?;{ -F.LS üÀLruÀÇAü $ ü _ÇON'[E{,-_ail}}

17.1" Em atenção ao Art. 111 da Lei Federal n'. 14.13312021, a execução deste Contrato será acompanhada e
fiscalizada peio servidor da Contratante, devidamente designado, cargo, ao qual compete:

I - Anotar, no processo, protocolado na Câmara lVunicipal de General Sampaio, que originou e vincularn o
presente Contrato, todas as ocomências relacionadas com a sua execução, detenninando o que ftrr necessário à

regularização das faltas ou defeitos obsenados;

I[ - Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

III - Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, asjustificativas
para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

L 17.2. A CON'IRATANTE fiscalizará a execução do objeto contratado e verificará o cumprimento Cas

especificações solicitadas, no todo ou em pafte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado.

17.3. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga o CONTRATADO de sua respor:sabiliclade quanto

à perfeita execução do objeto do contrato.

17.4. A ausência de comunicação por parte cla CONTRATANTE, referente a irregularidades ou fàlhas, não

exime o CONTRATADO das responsabilidades determinadas no contratc.

17.5. O CONTRATADO pennitirá e oferecerá condições para a mais ampia e completa fiscalização, durante a
vigência do contrato, fornecendo informações. propiciando o acesso à documentação pertinente e aiendendo
às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.

17.6. O CONTRATADO se obriga a pennitir que a auditoria interna da CONTRATANTE e/ou auditoria
erterna por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam r"espeito ao instrurnento do contrato.

PARÁGRAFO UI{ICO * As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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18" Fica eleito o foro do Município de General Sanpaio corxo compeÍenÍe pârâ diri:rit as dírvidas nâo
soluçiona<Jas adnlinistrativamente. oriundas do cumprimento das obrigações estabelee idas.

GENERAL SAh{PÂIO. 07 de Janeiro de2022.
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O JANAEL FERREIRII, DA S1LVA
Presidente da Câmara Municipal de Cereral Sampaio
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